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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 

 

A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa - FUMSSAR, localizada na Rua Dr. Francisco Timm, nº 

480, no Bairro Centro,nesta cidade de Santa Rosa - RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

01.273.946/0001-94, neste ato representado pelo Presidente Sr. DÉLCIO STEFAN, brasileiro, residente 

e domiciliado nesta cidade de Santa Rosa-RS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2025 da Prefeitura Municipal de 

Santa Rosa, publicada no Diário oficial do Município no dia 08/01/2025, processo administrativo n.º 

32.693/2024 (Município) e n° 36922/24 (FUMSSAR), RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 48/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para as eventuais aquisições de materiais de 

construção especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 01/2025 do Município 

de Santa Rosa, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
 

Fornecedor: J. L. MADALOZZO DA ROSA & CIA LTDA – ME – CNPJ: (03.140.870/0001-54), representado por 
PAULO ROBERTO KNACK - CPF 483.376.250-15  

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

5 ARAME QUEIMADO Nº 16 GERDAU KG 32,2 R$ 14,89 R$ 479,45 

6 AREIA MÉDIA, LIMPA, ISENTA 
DE MATÉRIA ORGÂNICA. 

Arenal 
Caçequi 

M3 150 R$ 174,89 R$ 26.233,50 

7 AREIA MÉDIA, LIMPA, ISENTA 
DE MATÉRIA ORGÂNICA. 

Arenal 
Caçequi 

M3 50 R$ 174,89 R$ 8.744,50 

21 CAL HIDRATADO PARA REBOCO, 
SACO 20KG 

ITABRANC UN 100 R$ 17,80 R$ 1.780,00 

22 CAL PARA PINTURA HIDRATADO, 
SACO 8KG 

ITABRANC UN 100 R$ 14,35 R$ 1.435,00 

28 CIMENTO COLA PARA PISO 
CERÂMICO (ARGAMASSA), INTERNO, 
SACO DE 20KG 

COLARTE UN 400 R$ 14,92 R$ 5.968,00 

30 CIMENTO CP IV SACO COM 50 KG. C  AUE UN 500 R$ 41,44 R$ 20.720,00 

38 ESPUMA EXPANSIVA, FRASCO DE 
500ML 

GOLD UN 70 R$ 16,40 R$ 1.148,00 

58 LAJOTA PARA PASSEIO EM 
CONCRETO, MEDINDO 50X50 X3CM 

COR GRAFITE, PADRÃO PMSR. 

FORTE 
ARTEFATO 

DE 
CONCRET 

M2 500 R$ 42,85 R$ 21.425,00 
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72 PEDRA BRITA Nº 01 (EM TONELADA) Pedras e 
Basalto 
Cereser 

TON 250 R$ 68,21 R$ 17.052,50 

89 PREGO 15 X 18 MM, PCTE C 1KG Trefix UN 100 R$ 13,80 R$ 1.380,00 

93 PREGO COM CABEÇA, MATERIAL 
AÇO, TIPO CABEÇA CHATA, TIPO 
CORPO LISO, TIPO PONTACOMUM, 

BITOLA 17 X 27, PACOTE DE 1 KG 

Trefix UN 100 R$ 11,89 R$ 1.189,00 

104 TIJOLO 06 FUROS, 1ª QUALIDADE Cer. 
Barrichelo 

UN 15.000 R$ 0,80 R$ 12.000,00 

105 TIJOLO MACIÇO - PRIMEIRA 
QUALIDADE 

Cer. 
Assenheime 

UN 5.000 R$ 0,79 R$ 3.950,00 

 
Fornecedor: JV COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA – CNPJ: (01.276.119/0001-54), 
representado por ANA JUÇARA KRUTZMANN - CPF 693.216.399-34  

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

90 PREGO 19 X 36 PACOTE 1 KG 
 

VONDER UN 100 R$ 12,41 R$ 1.241,00 

92 PREGO COM CABEÇA, MATERIAL 
AÇO, TIPO CABEÇA CHATA, TIPO 
CORPO LISO, TIPO PONTACOMUM, 

BITOLA 12 X 
12, PACOTE DE 1 KG 

VONDER UN 100 R$ 15,90 R$ 1.590,00 

 
Fornecedor: INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – CNPJ: (05.117.514/0001-45), representado por 
ROGÉRIO DAMBROS - CPF 459.526.800-97  

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

9 BROCA COM PONTA DE WIDEA 8MM 
(PARA CONCRETO) 

MTX UN 20 R$ 2,90 R$ 58,00 

27 CHUMBADOR PARABOLT PBA 3/8 X 3 
ZINCADO. 

FISCHER UN 100 R$ 1,80 R$ 180,00 

67 MANTA ASFÁLTICA APLICÁVEL A 
FRIO, LARGURA DE 200 MM, 

ALUMINIZADA 

HIPERFITA M 100 R$ 3,50 R$ 350,00 

69 MASSA VEDA CALHA, EMBALAGEM 
285 ML 

UNIPEGA UN 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00 

  
Fornecedor: JB COMERCIO DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA – CNPJ: (57.656.377/0001-10), representado 
por JESSICA BERGMANN PREUSSLER - CPF 011.162.800-86  

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

56 LAJOTA DE CONCRETO DIRECIONAL 
45X45 CM, COR 

AMARELA. 

PRÓPRIA UN 500 R$10,50 R$ 5.250,00 

57 LAJOTA DE CONCRETO TÁTIL 
45X45 CM, COR 

AMARELA. 

PRÓPRIA UN 250 R$ 10,50 R$ 2.625,00 

Fornecedor: CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI – ME – CNPJ: 

(19.434.150/0001-31), representado por CAMILA CAROLINE TISSOT -  CPF 828.345.980-53 

 

Item 

 

 Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

1 ADITIVO AGLUTINANTE PARA 
CIMENTO EMBALAGEM 1 LITRO, 

TIPO ALVENARITE 

FERFATTO 
TINTAS 

UN 100 R$ 4,32 R$ 432,00 

91 PREGO COM ARRUELA DE 
BORRACHA, 18 X 30, PARA 
TELHA DE CIMENTO SEM 

AMIANTO, PCTE 1 KG 

FERFATTO/M
ETALURG 

UN 100 R$ 16,21 R$ 1.621,00 
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Fornecedor: SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA – CNPJ: (42.883.960/0001-97), representado por VIVIAN 
TELLES ANDREATTO - CPF 027.148.690-25  

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

40 FECHADURA EXTERNA COM 
CILINDRO OVAL 

HELA UN 50 R$ 40,80 R$ 2.040,00 

Fornecedor: ELETRO CENTER MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E FERRAMENTAS LTDA – CNPJ: 

(47.629.289/0001-76), representado por EVANDRO RICARDO KAMMLER - CPF 021.947.370-65  

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

70 PARAFUSO COM ARRUELA DE 
VEDAÇÃO PARA TELHA 

DE CIMENTO AMIANTO 

PRAYON UN 300 R$ 0,43 R$ 129,00 

 
Fornecedor: J. J. VITALLI - CNPJ: (08.658.622/0001-13), representado por JAIME JOSÉ VITALLI - CPF 
460.209.206-87  

 

Item 

 

Descrição 

 

Marca 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 
Valor 

 
Unitário 

 
Total 

8 BROCA COM PONTA DE 
WIDEA 6MM (PARA CONCRETO) 

WORKER UN 30 R$ 2,28 R$ 68,40 

 

 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.  O órgão gerenciador será a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, pela Seção de Material e 

Patrimônio. 

3.2.  Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria 

de Serviços Urbanos e Obras, Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria de Educação e 

Cultura, Secretaria de Esporte, Secretaria de Meio Ambiente do Município de Santa Rosa e 

Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa. 

 

 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, somente poderá haver a adesão por órgão ou entidade do Município de 

Santa Rosa – RS. 

4.1.1. Caso tenha sido realizado procedimento público de intenção de registro de preços e viabilizada 

a participação do órgão ou entidade requerente da adesão essa deverá apresentar: 

4.1.1.1. Justificativa que demonstre a imprevisibilidade da demanda ou outros fatores 

que inviabilizaram a participação no procedimento de registro de preços, em atendimento 

ao dever de planejamento e aspectos de centralização de compras aplicáveis. 

4.2. Os órgãos ou entidade do Município de Santa Rosa – RS. poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos, além de 4.1.1.1: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.2.3. consulta e aceitação do órgão gerenciador. 

4.3. O órgão gerenciador verificará junto ao fornecedor, observadas as condições estabelecidas na ata, 

se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão. 

4.4. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.4.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas prejudiquem as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos ou entidades participantes. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observado os requisitos do item 4.1 e 4.2. 

Dos limites para as adesões 

4.7.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. Com a prorrogação da validade ocorrerá a renovação das quantidades. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados  na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
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124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.11.1.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.11.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.   Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registra  do, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
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poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1 sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3.  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4.  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 86, §§ 4º e 5º, da Lei 14.133/21. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
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distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 85, § 3º e 86, § 6º, ambos do 

Decreto Municipal nº 48/2023. 

 

 

10.  DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 71, XIV, do Decreto Municipal nº 48/2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 72, IX, do Decreto 

http://www.fumssar.com.br/


Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 
55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 

 

 
               MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 

 

Municipal nº 48/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenc  iador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

Santa Rosa, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 
_______________________________________                       ______________________________________ 

                          FUMSSAR                                                               CINCA COM. VAREJ. E ATACAD.  

 

 

 

 

 

_______________________________________                       ______________________________________ 

                      J. J. VITALLI                                                            INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS                 

 

 

 

 

 

_______________________________________                      ______________________________________ 

     J. L. MADALOZZO DA ROSA & CIA                                       SZATA COMERCIO VAREJISTA        

 

 

 

 

 

_______________________________________                       ______________________________________ 

            JV COMER. DE MAT. ELÉTR. E DECOR.                           JB COMER. DE ARTEFATOS DE CONCRETO                                                                                 

   

 

 

 

 

 

______________________________________ 

                                                                          ELETRO CENTER MAT. ELETR., HID.  
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